
 

 

     

 

 

 

 

 

 

 
 

Comunicado ao mercado 

O TC Traders Club S.A. (“Companhia” ou “TC”) em atendimento ao disposto no artigo 

157, §4º da Lei nº 6.404 de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), à Resolução CVM 

nº 44 de 23 de agosto de 2021 e ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 

S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, vem informar aos seus acionistas e ao mercado em geral 

a constituição da TC Advisory Ltda. (“TC Advisory”), subsidiária integral da Companhia, 

que atuará com assessoria em mercado de capitais, incluindo M&As e demais 

operações para captação de recursos.  

 

Com grande procura advinda dos seus clientes, o TC identificou uma necessidade das 

empresas, sejam listadas ou de capital fechado que desejam entrar no mercado de 

capitais, de serem assistidas nessas operações. 

 

A TC Advisory auxiliará seus clientes a identificarem as melhores oportunidades de 

crescimento e captação de recursos dentro do seu perfil, seja por meio de operações 

de emissão de ações (ECM), de dívida (DCM) ou até mesmo em fusões e aquisições 

(M&As).  

 

Trata-se de uma nova e potencial área de negócios do segmento B2B, a qual 

complementa o ecossistema do TC. Além disso, a criação da TC Advisory faz parte 

dos esforços da Companhia para aumentar suas receitas provenientes de clientes 

institucionais, que possuem um ticket médio mais elevado e são mais resilientes ao 

longo do tempo.  

 

Por fim, o TC informa que manterá os seus acionistas e o mercado em geral 

informados a respeito deste e de qualquer outro assunto relevante. 

 

 

 

 

TC TRADERS CLUB S.A. 

CNPJ: 26.345.998/0001-50 

NIRE: 35.300.566.521 

TC Advisory marca a entrada do TC no business de assessoria 
em operações de mercado de capitais 
 

São Paulo, 8 de agosto de 2022. Pedro Medeiros Machado 

Diretor de Relações com Investidores 


